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Indicação n° 86/2019 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal que realize estudo quanto a viabilidade de 

implantação no plano de carreira do magistério mais um nível na vertical para progressão 

dos professores que possuem umá segunda pós graduação. É sabido que estes profissionais 

quase na totalidade possuem mais de uma pós e que a formação pedagógica é continua, ano 

após anos, continuam seus estudos para assim poderem ampliar suas praticas pedagógicas. 

Esta sugestão seria uma maneira de valorizá-los. 

Pitanga, 22 de abril de 2019 
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